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AUTÓGRAFO Nº 1.900, DE 4 DE ABRIL DE 2022.

Autoria: Vereador Marcelo Burgel
Reconhece no Município de Campo Novo do Parecis/MT, o dia 9 de julho como o Dia dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores e suas atividades como atividade de risco, configurando efetiva necessidade e exposição à situação de risco à vida e incolumidade física, conforme os termos do art. 10 da Lei Federal nº 10.826/2003.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Reconhece o dia 9 de Julho como Dia Nacional dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores - CAC´s.

Art. 2º. Fica reconhecido no município de Campo Novo do Parecis/MT, a efetiva necessidade por exercício de atividade de risco e ameaça à integridade física dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CAC´s) para fins do disposto no art. 10 da Lei Federal nº 10.826/2003.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 4 de abril de 2022.  



					      VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
					            Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 05.04.2022.


					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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